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DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2025 

OBJETO: Locação de veículos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Quixaba/PB nos termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021. 

ALLAN GEFFERSON GONÇALVES VIEIRA- CPF nº 092.731.034-13, com endereço na rua 
Profa Alaide Vieira, SN, 1º andar, Salgadinho, Patos/PB. 

 

 

22 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

ALLAN GEFFERSON GONÇALVES VIEIRA 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
MENSAL  

VALOR 
TOTAL   

02 Locação de um veículo automotor tipo 
automóvel, com ar-condicionado, com 
especificações compatíveis com carro 
popular com motor de 1.0 até 1.4, com 
condutor, combustível, manutenção e 
seguro por conta da contratada, em 
perfeitas condições de uso e 
segurança, a cargo da Secretaria de 

MÊS 11 2.100,00 23.100,00 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 1016.713E.FF8F.D1FC.F3C0.74BF.21F2.B6ED. 
Proposta e Anexos - Alan Gefferson Goncalves V... Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 023/2025 

IVALDO CANDEIA VIEIRA ME- CNPJ nº 49.641.666/0001-18, 

com endereço na R. Manoel Vieira, 37, Centro, Quixaba/PB 

OBJETO:  

Locação de veículos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB nos termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021. 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
MENSAL  

VALOR TOTAL   

01 Locação de um veículo automotivo 
tipo passageiro com combustível por 
conta da contratante, condutor, 
manutenção e seguro por conta da 
contratada em perfeitas condições e 
com todos os itens obrigatórios de 
segurança para ficar à disposição da 
secretaria de educação. 

MÊS 11 3.200,00 35.200,00 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 2BA3.6F20.C3CB.D5E3.66EC.DDAC.1970.C924. 
Proposta e Anexos - 49.641.666 Ivaldo Candeia ... Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Quixaba/PB, no uso de suas atribuições, 

embasado pelos mandamentos da Lei nº 14.133, de Ol de abril de 2025, e demais legislação 

pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de 

Dispensa de Licitação, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, 

qual seja: Processo de dispensa de Licitação nº 027/2025 PMQ, destinado a contratação de 

profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de 

suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 

na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 

conforme art. 75, IT da lei 14.133 de 2021, 

O procedimento, ora objetive deste Parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente processo administrativo nº 036/2025, devidamente autuado, protocolade e 

numerado, contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes & 

madalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do 

procedimento norteado pela Lei 14.133/2025, com vistas, notadamente, à homologagdo do 

certame. 

DA FUNDAMENTAGAO 

Até data de recebimento e coleta de cotacdes de pregos foram apresentadas 

cotações pelos seguintes interessados: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF 

nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, n® 348, Altiplano, Jodo 

Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) e apés a andlise 

chegou-se ao seguinte resultado. A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o 

municipio foi: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, 

residente na Rua Rui Tavares da Costa, n® 348, Altiplano, Jodo Pessoa/PB, valor de 

R$ 27.500,00 {vinte e sete mil e quinhentos reais). Anclisando os autos, verifica-se que 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: EBB3.CDC4.40BA.77CE.2D32.D383.AF81.70FC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

+odas as exigências forais foram cumpridas, os licitantes habilitados cumpriram os requisitos 

delineados pela Prefeitura Municipal, e a proposta vencedora foi a de menor preço. Todos os 

atos realizados observaram a Lei 14.133/2025. 

CONCLUSÃO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa de 

Licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade 

por Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a 

possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do praticado no 

mercado local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas pela 

secretaria competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, sendo, 

portanto, aconselhável a adjudicação e homologação do certame. Destarte, a presente 

Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando condição satisfatória à sua 

adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Quixaba/PB, 30 de janeiro de 2025 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 

OAB/PB 13.676 

À Comissão de Compras. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: EBB3.CDC4.40BA.77CE.2D32.D383.AF81.70FC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2025 

Vistos etc... 

Senhor secretario. 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei n° 
14.133/21 e posteriores alteragdes e encaminhe o processo ao setor contabil para verificar 
a existéncia de previsao orgamentaria, bem como, a secretaria de finangas para declarar a 
disponibilidade financeira para fins de pagamento da contratagio de profissional com 
experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas 
da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solução de 
questdes na area de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e reformas conforme art 
75, Il da lei 14.133 de 2021, posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal 
de Licitagdo e Setor Juridico para, emissão de parecer juridico. 

Anexo à presente portaria de janeiro de 2025, designado a pregoeira e os 
membros da Comissao de Licitação, a qual foi publicada no Diario Oficial do Munici pio. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

ALLAN D'LLONCANDEIA DE MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

A 

Secretaria de Administracio 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 79E7.97E1.6B46.CE11.EA2D.A527.6F59.23E6. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DISPENSA DE VALÓR COM BASE NG ART: Nº15, INCISO 1E ¢ Ll 1418372021 
EDITAL E TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente termo de referéncia a contratação de profissional com 

experiéncia técnica na drea de Arquitetura e Utbanismo com intuito de suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questdes na drea 

de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, 11 da tei 14.133 de 2021, 

conforme condigdes, quantidades ¢ exigéncias estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICACAOQ E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIGAO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

o1 Contratação de profissioral com | MES n 
experiência técnica na área de 
Arquitetura e Urbanismo com 

intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando 
amuação diretla na solução de 
questões ma área de 
desenvolvimento — de — projetos 
arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, I da lei 14.133 de 

2021. 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser cxigida, nem considerada, 
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O profissional deverá ser registrado no respectivo conselho de classe. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas 

da prefeitura municipal, 

3- Da Documentação exigida: 

Pessoa Jurídica 

3.1, Regularidade Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais €, no caso de 
socicdades por ações, acompanhado de documentos de clcigo dos seus administradores c último 

aditivo contratual. 
b) Todas as alterações do contrato social. 
c) Cópiado RG e CPF de todos os sócios da empresa. 

3.2, Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscriçãono Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 7D85.07D0.07A4.6D7C.A519.F8D3.CA03.5315. 
Estimativa da despesa. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional; 
c) Provade regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS: Certificado 

de Regularidade para com o FGTS, cxpedido pela Caixa Econômica Federal. 
fl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho. 

Pessoa Física: 

à) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional; 
b) Prova dc regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitantc, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
c) Provade regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
e) CáópiadoRGeCPFouCNH 
f) Comprovante de residência 
g) Comprovante de inscrição no conselho de classe respectivo. 

3— Das Obrigações da Contratada 

31 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com a necessidade da contratante e com as 
cláusutas contratuais, as especificações e recomendações da dispensa de licitação nº 027/2025, de acordo 
com as necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas expedidas pela Prefeitura do 
Municipio de Quixaba-PB. 

3.2 Os servigos deverdo ser prestados de forma presencial na sede da prefeitura municipal. 

3.2. Vencendo-se as certidões negativas, a CONTRATADA deverá anexar 4 Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3.4 Scrdo retidos na fonte os tributos ¢ as contribuições clencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendarios. em conformidade com as instrugdes normativas vigentes. 

3.5. Acontratada deverá pdr no corpo da Nota Fiscal o número do processo 20 qual os servigos se referem. 

3.6. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contraio. em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da entrega, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-sc pela qualidade dos scrvigos; 

3.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presenic instrumento. dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas as formalidades pactuadas. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 7D85.07D0.07A4.6D7C.A519.F8D3.CA03.5315. 
Estimativa da despesa. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado de forma mensal a cada 30 dias, a contar do recebimento dos serviços e alesto 
da Nota Fiscal pelo setor competente 
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31/12/25, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-sc aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 ¢ 106 da Lei Federal 
14.133/2021. podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 

norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 7D85.07D0.07A4.6D7C.A519.F8D3.CA03.5315. 
Estimativa da despesa. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

1. DO OBJETO 

O presente estudo consiste em verificar a necessidade de contratação de 
profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito 
de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando 
atuação direta na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos 
arquitetônicos e reformas conforme art. 75, Il da lei 14.133 de 2021. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Os processos de dispensa de licitação devem ser instruídos com os seguintes 
documentos, conforme determina o art. 75 da Lei 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
L) 
H - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;” 

[] 
§ 32 As contratações de que tratam os incisos [ e Il do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagio do objeto pretendida e com a manifestagio 
de interesse da Administragio em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

[..] 
$ 12 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos | 

¢ I1 do caput deste artigo, deverão ser observados: 
|- 0 somatério do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade 

gestora; 

11 - o somatério da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a contratagdes no mesmo ramo de atividade, 

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
É imprescindivel a contratação de profissional com experiência técnica na área 

de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura 
Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questões na 
área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, 11 
da lei 14.133 de 2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUCAO 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 095D.D76C.5125.917A.C207.6854.71B4.7001. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

0 valor proposto enquadra-se no disposto no art. 75, inciso Il, da Lei nº. 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para 

contratação dos serviços, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade 

de uma licitação. 

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 
O setor solicitante declara que chegou às quantidades apresentadas com base 

na necessidade ora apresentada. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do 

pagamento das obrigações decorrentes desta licitação estão alocados na Certidão emitida 

pelo Setor de Contabilidade/financeiro. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 PRAZO DA PROPOSTA: O Prazo de validade da presente proposta será de 60 

(sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 
7.2 LOCAL DA ENTREGA: Local a ser designado pela requisitante. 
7.3 DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento serd realizado conforme proposta 

aprovada nesse processo, ou seja, de acordo com os recursos disponiveis do 
municipio. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal 

8. DAS INFRAGOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infragdes e sanções administrativas aplicdveis no curso da 

LICITAGAO e da CONTRATAGAO e aquela prevista no Edital e Contrato. 

9. DECLARACAO DE VIABILIDADE DA CONTRATACAO 

A solugao consiste na contratagao de profissional com experiéncia técnica na area 

de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal 

de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solugdo de questdes na area de 

desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e reformas conforme art. 75, [l da lei 14.133 

de 2021. 

Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

Secretaria de Administração 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 095D.D76C.5125.917A.C207.6854.71B4.7001. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAGCAO DA DEMANDA-DFD 

SECRETARIA REQUISITANTE: 

Secretaria de Administracdo. 

IDENTIFICACAO DA DEMANDA 

A presente demanda surge da necessidade de contratacdo de profissional com 

experiéncia técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as 

demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 

na solucdo de questdes na área de desenvolvimento de projetos arquitetdnicos e 

reformas. 

JUSTIFICATIVA 

É necessario contratagdo de profissional com experiéncia técnica na área de 

Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura 

Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solugdo de 

questdes na area de desenvolvimento de projetos arquiteténicos e reformas. 

PRAZO PARA PAGAMENTO 

O prazo para pagamento sera de acordo com os recursos disponiveis do 

municipio em até 30 dias, contados a partir da data de apresentagdo da nota 

fiscal/fatura pela empresa contratada devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato representante do érgdo/entidade contratante. A nota fiscal devera 

estar acompanhada dos documentos comprobatérios da regularidade da 

contratada. 

Encaminhe-se ao responsavel pela contratagdo para análise de conveniéncia e 

oportunidade para a contratagdo e demais providéncias. 

Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

Bl 
Secretaria de Administração 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: E364.096E.53EC.DDDD.71AE.0959.4F64.BE8D. 
Formalização de demanda. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:06. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANALISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 10:00 (dez) horas do dia 30 (trinta) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala 

de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá as disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de 

Compras e a Comissdo de Compras, designados pela de janeiro de 2025, para em atenção ás 

disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n2 027 /2025, 

que tem como objetivo a contratagio de profissional com experiéncia técnica na área de 

Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solugdo de questdes na drea de 

desenvolvimento de projetos arquiteténicos e reformas conforme art. 75, 11 dalei 14.133 de 

2021. Abertos os trabalhos, a presente comissdo passou a analisar todas as cotagdes de 

pregos apresentadas pelos interessados, sendo eles: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 

MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, n? 348, 

Altiplano, João Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

Após analisar todas a proposta apresentada e documentos, restou comprovado o seguinte 

RESULTADO DOS VENCEDORES: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 

102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, Jodo 

Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). Apés verificada 

aregularidade da documentação dos proponentes, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessdo, cuja ata foi lavrada e 

assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A Comissdo de Compras para evitar 

futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa 

jurfdica a ser contratada, toda a documentação relativa à regularidade fiscal que parventura 

venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratação. Ressalte-se ainda que: (1) a 

contratacdo está devidamente autorizada pelo Exmº Srº. Prefeito de Quixaba/PB (I1) existe 

previsdo orçamentária para a contratagdo pleiteada e (1) a razão da escolha da participante 

e o prego estdo devidamente justificados no processo. Por outro lado, ressaltamos que o 

processo está instruido na forma determinada no art. 75 da Lei n.2 14.133. 

Da Conclusdo 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: F070.D4C6.CB9B.C2E2.4E51.835E.EC31.5966. 
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Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2025 para análise e emissão de parecer jurídico da 

Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Quixaba/PB, 30 de janeiro de 2025. 

É ” 
mis de Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

]akeâe Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Fabritja Araújo Candeia 

Membro da Comissão 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB, PARA ANALISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 10:00 (dez) horas do dia 30 (trinta) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala 

de reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Francisco de Assis Pereira, nº 295 - Centro, 

Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, cuja presente licitação obedecerá as disposições da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de 

Compras e a Comissdo de Compras, designados pela de janeiro de 2025, para em atenção ás 

disposições legais, atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n2 027 /2025, 

que tem como objetivo a contratagio de profissional com experiéncia técnica na área de 

Arquitetura e Urbanismo com intuito de suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 

Quixaba/PB, proporcionando atuagio direta na solugdo de questdes na drea de 

desenvolvimento de projetos arquiteténicos e reformas conforme art. 75, 11 dalei 14.133 de 

2021. Abertos os trabalhos, a presente comissdo passou a analisar todas as cotagdes de 

pregos apresentadas pelos interessados, sendo eles: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES 

MARTINS, CPF nº 102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, n? 348, 

Altiplano, João Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 

Após analisar todas a proposta apresentada e documentos, restou comprovado o seguinte 

RESULTADO DOS VENCEDORES: GABRIELA DE MEDEIROS LOPES MARTINS, CPF nº 

102.152.024-14, residente na Rua Rui Tavares da Costa, nº 348, Altiplano, Jodo 

Pessoa/PB, valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). Apés verificada 

aregularidade da documentação dos proponentes, em seguida foi divulgado o resultado da 

pesquisa. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessdo, cuja ata foi lavrada e 

assinada pela Comissdo de Compras do Municipio. A Comissdo de Compras para evitar 

futuros aborrecimentos, e em comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa 

jurfdica a ser contratada, toda a documentação relativa à regularidade fiscal que parventura 

venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratação. Ressalte-se ainda que: (1) a 

contratacdo está devidamente autorizada pelo Exmº Srº. Prefeito de Quixaba/PB (I1) existe 

previsdo orçamentária para a contratagdo pleiteada e (1) a razão da escolha da participante 

e o prego estdo devidamente justificados no processo. Por outro lado, ressaltamos que o 

processo está instruido na forma determinada no art. 75 da Lei n.2 14.133. 

Da Conclusdo 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: F070.D4C6.CB9B.C2E2.4E51.835E.EC31.5966. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 027/2025 para análise e emissão de parecer jurídico da 

Assessoria Jurídica do Município. 

Atenciosamente, 

Quixaba/PB, 30 de janeiro de 2025. 

É ” 
mis de Oliveira Lucena 
Agente de Compras 

]akeâe Barbosa da Silva 

Membro da Comissão 

Fabritja Araújo Candeia 

Membro da Comissão 
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SETOR FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2025 

Em, 18 de janeiro de 2025. 

Senhor Secretario, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existéncia de disponibilidade 
financeira, proveniente de recursos ordinários, para pagamento da contratação de 
profissional com experiência técnica na área de Arquitetura e Urbanismo com intuito de 
suprir as demandas da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta 
na solução de questões na área de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, 1l da lei 14.133 de 2021. 

RUBRICA: 

AÇÕES E ELEMENTOS DE DESPESA: 02.010 Gabinete do Prefeito; 2002 Manutenção 

das Atividades do Gabinete do Prefeito; 02.020 Secretaria de Municipal de Administração e 
Planejamento; 2009 Manutengdo das Atividades da Secretaria de Administragdo e 
Planejamento — SEPLAN,; 02.030 Secretaria Municipal da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 

2014 Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda, Finangas e Tesouraria; 02.040 

Secretaria Municipal de Saúde; 2017 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saude; 

2018 manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde; 02.041 Fundo Municipal 
de Saúde; 2032 Manutenção das atividades dos programas basicos de saúde; 2025 Gestão e 
Manutengio do Bloco da Vigilancia em Saude (Vigilancia Epidemiologica); 2031 Gestdo e 

Manutenção do Bloco da Atenção Primária, 2034 Gestao e Manutenção do Bloco da Média 
e Alta Complexidade Hospitalar, 2121 Gestdo e Manutengdo do Bloco da Vigilancia em 
Sande (Vigilancia Sanitaria); 10 305 3005 2131 Gestdo e Manutengdo do Bloco da 

Vigilancia em Saude (Vigilancia Epidemiologica)- EMENDA; 10 301 3005 2133 Gestdo e 

Manuten¢do do Bloco da Aten¢do Primaria- EMENDA; 10 302 3005 2134 Gestão e 

Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade- EMENDA; 02.050 Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Infra-Estrutura e Urbanismo; 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Econdmico e Meio Ambiente; 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., Desenv 

Econdmico;02.070 Secretaria Municipal de Educação; 2061 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Educação; 2063 Manutengio das Atividades do Ensino Fundamental - MDE, 

2064 Manutenção das Atividades das Creches -MDE; 2067 Manutenção das atividades da 
educação infantil -Pré-Escola — MDE; 2068 Manutengdo das atividades da Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) - MDE; 2086 Manutenção das Atividades de Educação Especial- 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: F132.A1C4.8D79.5DB5.384C.853A.19BB.9CF0. 
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AEE -MDE; 02.080 Secretaria Municipal de Estradas de Rodagens; 2087 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Estradas e Rodagens do municipio; 02.090 Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social; 2088 Manutengdo das Atividades da Secretaria de 

Desenvolvimento Social: 2091 Manutengdo das Atividades do Conselho Tutelar; 02091 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 2093 Bloco da Proteção Social Basica, 2095 
Gestdo Descentralizada do Programa Bolsa Familia; 2096 Gestdo Descentralizada do 

SUAS- IGD SUAS; 2097 Fortalecimento do Controle Social (CMAS); 2098 Gestão 

Administrativa do FMAS; 2101 Programa Infincia no SUAS- Programa Crianga Feliz; 

02.100 Secretaria Municipal de Comunicação; 2104 Manutenção das atividades da 

Secretaria de Comunicagdo; 02.110 Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 2105 

Manutengio das Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Transito; 02.120 
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Laser, 2108 Manuten¢do das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 02.130 Secretaria Municipal de Controle Interno; 

2005 Manutengio das Atividades da Controladoria Geral do municipio; 15000000 Recursos 
ndo vinculados de Impostos, 15001002-Recursos ndo vinculados a impostos- SAUDE; 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE ; 16003110 Transferéncias Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 
Agdes e Servigos Publicos de Saúde; 3390.36 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FISICA. 

Cordialmente, 

secretaria de Énanças 

A 

Secretaria de Administragao 

NESTA 
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DISPENSA DE VALÓR COM BASE NG ART: Nº15, INCISO 1E ¢ Ll 1418372021 
EDITAL E TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui o objeto do presente termo de referéncia a contratação de profissional com 

experiéncia técnica na drea de Arquitetura e Utbanismo com intuito de suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, proporcionando atuação direta na solução de questdes na drea 

de desenvolvimento de projetos arquitetônicos e reformas conforme art. 75, 11 da tei 14.133 de 2021, 

conforme condigdes, quantidades ¢ exigéncias estabelecidas neste instrumento: 

2. DA ESPECIFICACAOQ E JUSTIFICATIVA 

ITEM DESCRIGAO UND QUANT. VALOR VALOR 
TOTAL 

o1 Contratação de profissioral com | MES n 
experiência técnica na área de 
Arquitetura e Urbanismo com 

intuito de suprir as demandas da 
Prefeitura Municipal de 
Quixaba/PB, proporcionando 
amuação diretla na solução de 
questões ma área de 
desenvolvimento — de — projetos 
arquitetônicos e reformas 
conforme art. 75, I da lei 14.133 de 

2021. 

2.2 Os serviços aqui elencados são apenas uma estimativa, não podendo ser cxigida, nem considerada, 
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

2.3 O profissional deverá ser registrado no respectivo conselho de classe. 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas 

da prefeitura municipal, 

3- Da Documentação exigida: 

Pessoa Jurídica 

3.1, Regularidade Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais €, no caso de 
socicdades por ações, acompanhado de documentos de clcigo dos seus administradores c último 

aditivo contratual. 
b) Todas as alterações do contrato social. 
c) Cópiado RG e CPF de todos os sócios da empresa. 

3.2, Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscriçãono Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 7D85.07D0.07A4.6D7C.A519.F8D3.CA03.5315. 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional; 
c) Provade regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS: Certificado 

de Regularidade para com o FGTS, cxpedido pela Caixa Econômica Federal. 
fl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho. 

Pessoa Física: 

à) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional; 
b) Prova dc regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitantc, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
c) Provade regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
e) CáópiadoRGeCPFouCNH 
f) Comprovante de residência 
g) Comprovante de inscrição no conselho de classe respectivo. 

3— Das Obrigações da Contratada 

31 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com a necessidade da contratante e com as 
cláusutas contratuais, as especificações e recomendações da dispensa de licitação nº 027/2025, de acordo 
com as necessidades da Contratante em atendimento às requisições escritas expedidas pela Prefeitura do 
Municipio de Quixaba-PB. 

3.2 Os servigos deverdo ser prestados de forma presencial na sede da prefeitura municipal. 

3.2. Vencendo-se as certidões negativas, a CONTRATADA deverá anexar 4 Nota Fiscal as cópias 
devidamente atualizadas. 

3.4 Scrdo retidos na fonte os tributos ¢ as contribuições clencados nas disposições determinadas pelos 
órgãos fiscais e fazendarios. em conformidade com as instrugdes normativas vigentes. 

3.5. Acontratada deverá pdr no corpo da Nota Fiscal o número do processo 20 qual os servigos se referem. 

3.6. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir. as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
deste Contraio. em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da entrega, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

3.7. Responsabilizar-sc pela qualidade dos scrvigos; 

3.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

4 — Das obrigações da Contratante 
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presenic instrumento. dentro do prazo previsto, 
desde que atendidas as formalidades pactuadas. 
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5 - Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no minimo 60 dias. 

6 - Forma de Pagamento e vigência 
O pagamento será efetuado de forma mensal a cada 30 dias, a contar do recebimento dos serviços e alesto 
da Nota Fiscal pelo setor competente 
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 31/12/25, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-sc aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 ¢ 106 da Lei Federal 
14.133/2021. podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida 

norma. 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

8 — Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável. 

9 — Fiscalização do Contrato — 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 10:06:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23502/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00023/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 58.300,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Locação de veículos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB nos
termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 18
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.641.666 Ivaldo Candeia Vieira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.641.666/0001-18
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 23.100,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (Nome): Alan Gefferson Goncalves Vieira
Proposta 2 - Proponente Pessoa Física (CPF): 092.731.034-13
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ebb3cdc440ba77ce2d32d383af8170fc

Autorização da autoridade competente Sim 79e797e16b46ce11ea2da5276f5923e6

Estimativa da despesa Sim 7d8507d007a46d7ca519f8d3ca035315

Estudo Técnico Preliminar Sim 095dd76c5125917ac207685471b47001

Formalização de demanda Sim e364096e53ecdddd71ae09594f64be8d

Justificativa de preço Sim f070d4c6cb9bc2e24e51835eec315966

Justificativa para a escolha do contratado Sim f070d4c6cb9bc2e24e51835eec315966

Previsão Orçamentária Sim f132a1c48d795db5384c853a19bb9cf0

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7d8507d007a46d7ca519f8d3ca035315

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 49.641.666 Ivaldo Candeia Vieira Sim 2ba36f20c3cbd5e366ecddac1970c924

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Alan Gefferson Goncalves Vieira Sim 1016713eff8fd1fcf3c074bf21f2b6ed
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João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº /2025 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO, SOB O 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXABA-PB E A EMPRESA 
ALLAN GEFFERSON GONÇALVES VIEIRA- 
CPF nº 092.731.034-13. 

O MUNICÍPIO DE QUIXABA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Unico. . localizada 

a Rua Francisco Pereira de Assis. 295, Centro, Quixaba/PB, portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/0001-26, 

representada neste ato pelo Prefeito Constitucional o Sr. ALLAN D'LLON CANDEIA DE MACEDO, portador do 
CPF nº 038.974.314-32 neste ato denominada de CONTRATANTE, do outro lado a Empresa ALLAN 
GEFFERSON GONCALVES VIEIRA- CPF nº 092.731.034-13, com endere¢o na rua Profa Alaide Vieira, SN, 

1° andar, Salgadinho, Patos/PB, aqui denominado CONTRATADO e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebragdo foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 
14.133, atendidas as clausulas e condigdes que se anunciam e segue 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Locação de veiculos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB 
nos termos do art. 75, I da Lei 14.133 de 2021. 

ITEM| DESCRICAO UND. QUANT. VALOR | VALOR 
MENSAL | TOTAL 

R$ RS 

02 |Locagdo de um veiculo automotor tipo automével, | MES 11 R$ R$ 23.100,00 
com — ar-condicionado, com  especificações 2.100,00 
compativeis com carro popular com motor de 1.0 
até 1.4, com condutor, combustivel, manutenção e 

seguro por conta da contratada, em perfeitas 
condigdes de uso e segurança, a cargo da 
Secretaria de Agricultura, das segundas as sextas- 
feiras, com estimativa mensal de até 2.000 km, de | 
lpercurso | 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorrs da licitagio modalidade DISPENSA DE 

LICITACAO Nº 006/2025/PMQ, processada com fulero na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, art. 75, inciso VIII, 
no que ndo contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrigao 

PARAGRAFO SEGUNDO - As prestaçocs de serviços obedecerão ao estipulado neste contrato, bem 

como às disposições da Dispensa de Licitação nº 023/2025. além das obrigações assumidas na proposta firmada 

pela contratada e dirigida a contratante, contendo os valores dos serviços, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariem. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

J
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CLAUSULA 02 - Da-se a este contrato o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) totalizando o valor de 

R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais) para a totalidade do periodo mencionado na cláusula terceira, que deverá 

ser pago ao CONTRATADO 

DOS PRAZOS 
CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência de 12 meses, até 31 de dezembro 
de 2023, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 
parágrafo único, e 132, da Lei nº 14.133/2021). 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da exceução do objeto deste contrato correrão por conta 

dos Recursos próprios, com a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente; 20 122 2002 2049 Manut. das Ativ. da Secr. Mun.de Agric., 

Desenv. Econômico; 000696 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 15000000 
Recursos não Vinculados de Impostos. 

DAS OBRIGAÇÕES 
CLÁUSULA 05 - Constituem obrigações da Contratada: 

5.1 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com as cláusulas contratuais, as especificações e 

recomendações da dispensa de licitação nº 006/2025, de acordo com as necessidades da Contratante em atendimento 

às requisições escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de Quixaba-PB. 

5.2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias 

devidamente atualizadas. 
5.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais 

¢ fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

5.4. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se referem. 

5.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos servigos fomecidos; 
5.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratante obriga-se a: 
a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso 1, alineas, a ¢ b, da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 
CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, sujeitara a 
contratadas as seguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 

b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato, 

¢) impedimento de contratar com a administração Publica por 02 (dois) anos; 

d) declaragdo de inidoneidade para contratar com a administragio Publica enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagio 

A
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas (art. 155, inciso L [l ¢ 

IV, da Lei nº 14.133/2021) 

DA RECISÃO 
CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no 

art. 113, incisos de 1 à 1X e §2° INC, 1 à V. da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba a contratado direito a qualquer 
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único 

do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICACAO DO CONTRATO 
CLAUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciara a 

publicação no (PNCP) Portal Nacional dc Compras Públicas, cm resumo, do prosente contrato. (Art. 94, I ¢ II, da Lei 
nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 
CLAUSULA 10 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalizagdo deste contrato e da execugdo de seu objeto (art. 121, da Lei nº 14.133/2021). 

DA FISCALIZACAO 
CLAUSULA 11 - A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por | (um) ou mais fiscais do contrato, 

conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da administragdo especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagio de terceiros para assisti-los 

¢ subsidia-los com informagdes pertinentes a essa atribuigdo. (Art. 117, paragrafo 3° ¢ 4°, da Lei nº 14.133/2021), 

ficando, desde ja designado, como Fiscal do Presente contrato o Sr. Alesson Candeia Lucena conforme portaria nº 
006/2025. 
DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB ¢ competente para dirimir todas as questdes oriundas deste Contrato, 
excluido qualquer outro, por mais especial ¢ privilegiado que seja. E. para firmeza ¢ validade do que aqui ficou 
estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, ¢ 
assinado pelas partes contratantes ¢ por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

QUIXABA (PB), 28 de janeiro de 2025. 

A o0 2/ / M./. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 
ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO 

CONTRATANTE 

Á PAA I festieg 
ALLAN GEFFERSON GONCALVES VIEIRA 

CPF nº 092.731.034-13 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I* Testemunha CPF: 
2° Testemunha, — CPF 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DISPENSA 023 2025

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA
ASSINATURA DE CONTRATO

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 023/2025
 
A Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, localizada à Rua Francisco de
Assis Pereira, nº 295 – Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, através
de seu Agente de Compras, informa que a empresa vencedora da
cotação de preços da DISPENSA 023/2025 foi: IVALDO CANDEIA
VIEIRA ME, CNPJ nº 49.641.666/0001-18, sediada na R. Manoel
Vieira, 37, Centro, Quixaba/PB no valor de R$ 35.200,00 (trinta e
cinco mil e duzentos reais) para o item 01 e ALLAN GEFFERSON
GONÇALVES VIEIRA- CPF nº 092.731.034-13, com endereço na
rua Profa Alaide Vieira, SN, 1º andar, Salgadinho, Patos/PB, valor de
R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais) para o item 02,
apresentando as propostas mais vantajosas para a administração e por
ter atendido todos os requisitos para a locação de veículos
automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB nos termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021.
CONVOCA-SE desde já a empresa vencedora para no prazo de 05
(cinco) dias úteis, comparecer à sede da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB para assinar contrato de prestação de serviços.
Quixaba/PB, 27 de janeiro de 2025
 
DENIS DE OLIVEIRA LUCENA 
Agente de Compras

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:71084ACF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 28/01/2025. Edição 3795
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

27/02/2025, 15:42 Prefeitura Municipal de Quixaba
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2025 

Senhor Presidente, 

Encaminho o processo de Dispensa de Licitação para verificar a documentação 
relativa à regularidade fiscal e jurídicas estando a mesma hábil para a locação de veículos 
automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB nos termos do 
art. 75, 1l da Lei 14.133 de 2021. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, 17 de janeiro de 2025 

Secretaria de Adininistração | 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: ALAN GEFFERSON GONCALVES VIEIRA 
CPF: 092.731.034-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributérios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto & 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiddo se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a’ a 'd' do parégrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Cartidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:20:54 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Vélida até 15/07/2025. 
Cédigo de controle da certiddo: 49E5.ECE9.13E4.D940 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 9D84.062D.FF2E.F41D.71D8.6883.9384.EF5A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:36. Responsável: Fabricia A. Candeia.

33

33



e GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: 7F4E.112B.8F43.83E3 Emitida no dia 16/01/2025 às 10:18:02 

Identificagdo do requerente: 

CNPJ/CPF; 092,731.034-13 
RG. : 3613556 - SSD/PB 

Certifico, observadas as disposi¢des da legislagao vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situagao 

REGULAR perante a Fazenda Puablica Estadual, com relagdo a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo ndo pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Gontribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissdo, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licltagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 

prestação de servigos de transporte Interestadual e Intermunicipal ou comunicação não 

compreendldos na competéncia tributéria dos municiplos se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagéo se referir & 

prestagio de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 

ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Vállida com a apresentagéio cnnktlnh do cartão de Inscrigiio no CPF ou no CNPJ da 
Secretarla da Recelta Federal do Ministório da Fazenda. 

Cartidão de Débito emitida via 'internet’. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a 

tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável, 

abaixo identificado. 

Nome: Sequencial: 

ALAN JEFERSON GONCALVES VIEIRA 308477 

CPFICNPJ: 092.731.034-13 Validade: — 26/01/2025 

Endereço: RUA ALAIDE VIEIRA 752 
Localização: SALGADINHO PATOS 58700000 

Observação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 27 de Novembro de 2024, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apuradas. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

A38AA9A2182F2A7T4DEEISOCD18C588B576E3AAID 

Trbutus nformsitica LTDA — Versdo. 3 0.R 202411 26,1405 redesim Usuario: 31551296 Emissão: 27/11/2024 Página: 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALAN GEFFERSON GONCALVES VIEIRA 

CPF; 092,731.034-13 

Certidão nº: 4095966/2025 

Expedição: 23/01/2025, às 11:46:59 

Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição, 

Certifica-se que ALAN GEFFERSON GONCALVES VIEIRA, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 092.731.034-13, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver forca executiva. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 9D84.062D.FF2E.F41D.71D8.6883.9384.EF5A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:36. Responsável: Fabricia A. Candeia.

36

36



REPUBLICA FEDERATIVA UO BRASIL 

7 MENSAGENS SENATRAN 

Voc# Sabia? 

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CALY, à CNH & 
ainda ganha desconta de 40% nas infrações, além de multos outros 
servigos de transito, sem nenhum custo! 

Leia o QR Code e baixe agora. 

oerean s 
CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO - DIGITAL CATEGORIA CAPACIDADE 

PARTICULAR 

CÓDIGO RENAVAM ª n o ' g .. 

00157651576 5 . & POTENCIAICILINDRADA FiSO BRUTO TOTAL 
o a a g 
PLACA EXERCÍCIO E 76CV/999 1.45 

NPV6I57 2024 & MOTOR e Excs — | LoTAÇÃO 
ANO FABRICAÇÃO l ANO MODELO REEA É CCN243516 i1.65 2 osp 

2009 2010 By S CARROCERIA 
NÚMERO DO CRV. H % N3O APLICAVEL 

223389741100 ªi > 2 NOME 

7 ? ALAN GEFFERSON GONCALVES VIEIRA 

CPF/CNA) 

092.731.034-13 

CODIGO DE SEGURANGA DO CLA caT LOCAL ; DATA 

69814449096 s PATOS PB 01/04/2022 

MARCA / MODELO / VERSÃO ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

GURD DPVAT - VW/GOL 1.0 DADOS PO SE 
ESPECIF/TIPO CAT. TARIF DATA DE QU'TAÇÃO PAGAMENTO 

" " [ coraúnica “ PaRCELADO 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
REPASSE CBRIGATÓRIO A0 ' | custoD" CUSTO cFETIVO 

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R5) — | BILHETE ) DO SECURO (R$) 

* * 
NPV6857/PB 9IBWAAOSUXAP025449 * 

CORPREDOMINANTE | COMBUSTIVEL REPASSE OBRIGATORIO AO VALOR DU IOF (R$) 'VALOR TOTAL A SER PAGO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (R$) 

TRANSITO (R$) 
PRETA ALCOOL/GASOLINA * * * 

L Docmto s p COT BN em OANI/202 B 5035 

( OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

SEM OBSERVAÇÕES 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 9D84.062D.FF2E.F41D.71D8.6883.9384.EF5A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:36. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 10:35:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23555/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Número do Contrato: 000000242025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 28/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 23.100,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de veículos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB nos
termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): Alan Gefferson Goncalves Vieira
Contratado (CPF): 092.731.034-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ae6e12f5424606d6225b5e8eb7032cb5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9d84062dff2ef41d71d868839384ef5a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1563b335262cf410a2cabc7c1530dfc6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 76ad02e2c624fa7ce7d191b9eab973ac

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do gestor do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 2810.F281.A00C.1044.8737.591E.71DA.C64B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:36. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23502/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 10:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23555/25 ao Documento 23502/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23502/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 26 76ad02e2c624fa7ce7d191b9eab973ac

Designação da fiscalização técnica do contrato 27 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovante de publicidade 28 ae6e12f5424606d6225b5e8eb7032cb5

Designação do gestor do contrato 29 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 1563b335262cf410a2cabc7c1530dfc6

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 37 9d84062dff2ef41d71d868839384ef5a

Designação do fiscal administrativo do contrato 38 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

RECIBO PROTOCOLO 39 2810f281a00c10448737591e71dac64b

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 2F45.0890.119B.863C.00EF.066D.3F37.CF1C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:36. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº /2025 
PROCESSO DISPENSA DE LICITACAO N° 023/2025 

TERMO DE CONTRATO DE SERVICO, SOB O 
REGIME DE EMPREITADA POR PRECO 
GLOBAL. QUE FAZ ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXABA-PB E A EMPRESA 
IVALDO CANDEIA VIEIRA ME, CNPJ nº 
49.641.666/0001-18. 

0 MUNICIPIO DE QUIXABA, entidade de Direito Público Intemo, Orgdo de Regime Juridico Unico. , localizada 
à Rua Francisco Pereira de Assis. 295, Centro, Quixaba/PB. portadora do CNPJ (MF) nº 08.881.567/0001-26, 

representada neste ato pelo Prefeito Constitucional o Sr. ALLAN D'LLON CANDEIA DE MACEDO. portador do 
CPFnº 038.974.314-32 neste ato denominada de CONTRATANTE. do outro lado a Empresa IVALDO CANDEIA 
VIEIRA ME, CNPJ nº 49.641.666/0001-18, sediada na R. Manoel Vieira, 37, Centro, Quixaba/PB, aqui 
denominado CONTRATADO ¢ perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração 

foi autorizada pelo nominado processo, e que se rege pela Lei Federal nº 14.133, atendidas as clausulas e condições 
que se anunciam e segue: 

DO OBJETO 
CLAUSULA 01 - Locagdo de veiculos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB 
nos termos do art. 75, Il da Lei 14.133 de 2021. 

ITEM| DESCRICAO [ UND. | QUANT] VALOR | VALOR 
| MENSAL | TOTAL 
| R$ R$ 

0l iLocação de um veículo automotivo tipo | MES 11 3.200.,00 | R$ 35.200,00 
[passageiro com combustível por conta da 

contratante. condutor, manutenção e seguro por 
iconta da contratada em perfeitas condigdes ¢ com 

todos os itens obrigatorios de seguranga para ficar 
la disposi¢do da sceretaria de educação 

'_PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato decorre da licitação modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 006/2025/PMQ, processada com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/202 1, art. 75, inciso VIII, 
no que ndo contrarie as referidas, que ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As prestagdes de servigos obedecerdo ao estipulado neste contrato, bem 
como as disposições da Dispensa de Licitagdo nº 023/2025, além das obrigagdes assumidas na proposta firmada 
pela contratada c dirigida a contratante. contendo os valores dos servigos, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato, no que no o contrariem 

DO PRECOE CONDICOES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA 02 - Da-sc a este contrato o valor mensal de R$ 3.200,00 (trés mil e duzentos reais) totalizando o 
valor de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) para a totalidade do periodo mencionado na clausula 
terceira, que devera ser pago ao CONTRATADO. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 8723.6D0F.B31C.EBDB.FFEB.6047.F732.F6CE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

DOS PRAZOS 

CLAUSULA 03 - O prazo deste contrato será a partir da assinatura deste com vigência de 12 meses, até 31 de dezembro 

de 2023, sem interrupção, podendo ser prorrogado por aditivo conforme acordo das partes (art. 130, c/c arts 131, 

paragrafo único, e 132, da Lei nº 14.133/2021). 

DOS RECURSOS 

CLÁUSULA 04 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta 
dos Recursos próprios, com a UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Educação; 12 122 
2002 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação; 000852 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 000853 3390.39 99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. 

DAS OBRIGACOES 
CLAUSULA 05 - Constituem obrigagdes da Contratada: 
3.1 A Contratada devera prestar os servigos de acordo com as clausulas contratuais, as especificagdes e 
recomendacdes da dispensa de licitagdo nº 006/2025, de acordo com as necessidades da Contratante em atendimento 
as requisigdes escritas expedidas pela Prefeitura do Municipio de Quixaba-PB 
5.2. Vencendo-se a Certiddo Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS ¢ o Certificado de Regularidade de 
Situagdo junto a0 FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA devera anexar à Nota Fiscal as copias 
devidamente atualizadas. 
3.3 Serdo retidos na fonte os tributos e as contribuigdes clencados nas disposigdes determinadas pelos órgãos fiscais 
¢ fazendarios, em conformidade com as instrugdes normativas vigentes. 
5.4. A contratada devera por no corpo da Nota Fiscal o niimero do processo ao qual os produtos se referem 
3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido. 

5.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos servigos fomecidos; 

5.7. Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTE 

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

CLAUSULA 06 - O contratantc obriga-sc a: 

a) efetuar os pagamentos na forma estabelecidas na Clausula Terceira; 
b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art. 140, inciso 1, alineas, a e b, da Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021). 

DAS PENALIDADES 
CLAUSULA 07 - O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigagdes ora estabelecidas, sujeitara a 
contratadas as scguintes penalidades garantidas a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) adverténcia por escrito; 

b) multa de 3% (trés por cento) sobre o valor do contrato; 
¢) impedimento de contratar com a administragio Pública por 02 (dois) anos; 
d) declaragdo de inidoneidade para contratar com a administragio Publica enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitagio 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista nesta clausula ndo tem cardter compensatério e o seu pagamento não 
eximird a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infragdes cometidas (art. 155, inciso L I1 e 
IV. da Lei nº 14.133/2021). 

DA RECISAO 

Jlh Gl ( 
Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 8723.6D0F.B31C.EBDB.FFEB.6047.F732.F6CE. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

CLAUSULA 08 - A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no 
art. 113, incisos de T à IX e §2° INC, 14V, da Lei nº 14.133/2021, sem que caiba a contratado direito a qualquer 
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único 
do art. 137, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 09 - Dentro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a 
publicagdo no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente contrato. (Art. 94, I ¢ II, da Lei 
nº 14.133 de 01/04/2021). 

DOS TRIBUTOS E DEFESAS 

CLAUSULA 10 - Constituira encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas deconenws_ da formalizagdo deste contrato e da execugdo de seu objeto (art. 121, da Lei nº 14.133/2021). 
DA FISCALIZACAO 

CLAUSULA 11 - A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
conforme art. 177, Lei 14.133/2021, representantes da administragdo especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los 
¢ subsidid-los com informagdes pertinentes a essa atribuigio. (Art. 117, pardgrafo 3° ¢ 4°, da Lei nº 14.133/2021), 
ficando. desde ja designado, como Fiscal do Presente contrato o Sr. Alesson Candeia Lucena conforme portaria nº 
006/2025. 

DO FORO COMPETENTE 

CLAUSULA 12 - O foro da cidade de Patos/PB ¢ competente para dirimir todas as questdes oriundas deste Contrato, 
excluido qualquer outro, por mais especial ¢ privilegiado que scja. E, para fimeza ¢ validade do que aqui ficou 
estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram 

QUIXABA (PB), 28 de janeiro de 2025, 

Mo o® 2l | il 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/ 
ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO 

CONTRATANTE 

jVM/ZMI 2 
IVALDO CANDEIA VIEIRA ME 

CNPJ nº 49,641.666/0001-18 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
I* Testemunha CPF: 
2° Testemunha — CPF: 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 8723.6D0F.B31C.EBDB.FFEB.6047.F732.F6CE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pelo presente, fica AUTORIZADA a Empresa IVALDO CANDEIA VIEIRA ME, CNPJ 

nº 49.641.666/0001-18, sediada na R. Manoel Vieira, 37, Centro, Quixaba/PB, 

classificada em primeiro lugar na cotação de preços objeto da licitação na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2025, para a locação de veículos automotores para 

suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB nos termos do art. 75, II da 

Lei 14.133 de 2021 

Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a executar os serviços atendendo ao 

objeto deste certame, conforme condições estabelecidas no contrato firmado. 

QUIXABA-PB, 28 de janeiro de 2025 

___XA(F“ '/90) Ú *[,J N 
ALLAN D’LLON CANDEIA DE MACEDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

ENTAA 
IVALDO CANDEIA VIEIRA MÊ 
CNPJ nº 49.641.666/0001-18 

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 8723.6D0F.B31C.EBDB.FFEB.6047.F732.F6CE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESULTADO DISPENSA 023 2025

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA
ASSINATURA DE CONTRATO

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 023/2025
 
A Prefeitura Municipal de Quixaba/PB, localizada à Rua Francisco de
Assis Pereira, nº 295 – Centro, Quixaba/PB, CEP: 58.733-000, através
de seu Agente de Compras, informa que a empresa vencedora da
cotação de preços da DISPENSA 023/2025 foi: IVALDO CANDEIA
VIEIRA ME, CNPJ nº 49.641.666/0001-18, sediada na R. Manoel
Vieira, 37, Centro, Quixaba/PB no valor de R$ 35.200,00 (trinta e
cinco mil e duzentos reais) para o item 01 e ALLAN GEFFERSON
GONÇALVES VIEIRA- CPF nº 092.731.034-13, com endereço na
rua Profa Alaide Vieira, SN, 1º andar, Salgadinho, Patos/PB, valor de
R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais) para o item 02,
apresentando as propostas mais vantajosas para a administração e por
ter atendido todos os requisitos para a locação de veículos
automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB nos termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021.
CONVOCA-SE desde já a empresa vencedora para no prazo de 05
(cinco) dias úteis, comparecer à sede da Prefeitura Municipal de
Quixaba/PB para assinar contrato de prestação de serviços.
Quixaba/PB, 27 de janeiro de 2025
 
DENIS DE OLIVEIRA LUCENA 
Agente de Compras

Publicado por:
Allane Candeia de Macedo Guedes

Código Identificador:71084ACF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 28/01/2025. Edição 3795
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

27/02/2025, 15:42 Prefeitura Municipal de Quixaba

https://www.diariomunicipal.com.br/famup/materia/71084ACF/3b56e4e6607b4a6f770bc0eedd6e02713b56e4e6607b4a6f770bc0eedd6e0271 1/1
Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: AE6E.12F5.4246.06D6.225B.5E8E.B703.2CB5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 10:46:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23582/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Número do Contrato: 000000252025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 28/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 35.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Locação de veículos automotores para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Quixaba/PB nos
termos do art. 75, II da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): 49.641.666 Ivaldo Candeia Vieira
Contratado (CNPJ): 49.641.666/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ae6e12f5424606d6225b5e8eb7032cb5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 77180e38640b89645f425d12b6bf943d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 87236d0fb31cebdbffeb6047f732f6ce

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do gestor do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 98A0.D76A.05D2.8909.1488.35BC.ADC4.9AA9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23502/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 10:46h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23582/25 ao Documento 23502/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23502/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 41 - 44 87236d0fb31cebdbffeb6047f732f6ce

Designação da fiscalização técnica do contrato 45 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovante de publicidade 46 ae6e12f5424606d6225b5e8eb7032cb5

Designação do gestor do contrato 47 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 55 77180e38640b89645f425d12b6bf943d

Designação do fiscal administrativo do contrato 56 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

RECIBO PROTOCOLO 57 98a0d76a05d28909148835bcadc49aa9

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 11:43. Validação: 9CB3.0106.021E.FBEA.2E55.F024.956B.0E3C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 23502/25. Data: 28/02/2025 10:46. Responsável: tramita.
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